
ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

CoNTRATONo0í8/202í

coNTRATo DE eRESTAçÃo oe sERVtços euE ENTRE sr
CELEBRAM, DE UM LADO, A PREFEITURA MUNICIPAL DE

RIACHUELO'SE, E, DO OUTRO, A EMPRESA SOBERANA
coNsrRuçôes e sERVrços ETRELT DTSIENSA 006t2021.

0 MUNICIPIO DE RIACHUELO ESTADO DE SERGIPE, pessoa jurídica de direito Público, por intermédio da PREFEITURA,

com C,N.P.J. no 13.128.897/0001-85, com sede na Praça Getúlio Vargas, 72,e;ento, Riachuelo/SE, representada neste ato

pelo Excelentíssimo Senhor Peterson Dantas Araújo e neste ato denominada CONTRATANTE, e, do outro lado

SOBERANA GONSTRUçÕES e SERVIçOS EIRELI inscrita no CNPJ/MF sob o n0 31.205.599/0001-23, Rua Vereador

Flávio Diniz n045 Farolândia, Aracaju/Se, Estado de Sergipe, CEP:49020635, neste ato representada por seu representante

legal a Sra.Maria Helenita Filha, brasileira, portador do CPF no 807.512.298-49, doravante denominada CONTRATADA,

\ _ tendo em vista o que consta no Processo de Dispensa n' 06/202í têm, entre si, ajustado o presente contrato deY
fornecimento, que se regerá pelas normas das Lei n08.666/93 também, pelas cláusulas e condições seguintes:

cúusuLA PRIMEIRA - DO oBJETo (art. 55. inciso l. da Lei n'8.666'93).
O presente Contrato tem por objeto Contratação de empresa para execução de serviços de engenharia para

conclusão da Reforma da Escola Francisco Leite Neto no Município de Riachuelo/Se, de acordo com a
proposta da Contratada que passam a Íazer parte integrante deste instrumento, de acordo com Lei no 8.666/93,

independentemente de suas tnanscrições.

O valor global do contnato e de R$32.í60,í9 (trinta e dois mil cento e sessenta reais e dezenove centavos), que será
pago após prestação dos serviços executados.

§í" - 0 pagamento será efetuado após liquidação da despesa, por meio de crédito em conta corrente indicada pelo licitante

vencedor, no prazo de ate 30 (trinta) dias, mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatuna, devidamente certificada pelo setor
responsável pelo recebimento da Prestação de Serviços.

§2" - Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deverá apresentar, juntamente com o documento de cobrança, prova de
regularidade para com a Fazenda estadual e prova de regularidade perante o lnstituto Nacional do Seguro Social - INSS e
perante o FGTS - CRF,CNT.v 
§3" - Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto houver pendência de liquidação de obrigação financeina, em
virtude de penalidade ou inadimplência contnatual.

§4" - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado,

§5o - Os preços serâo fixos e ineajustáveis, caso o Contrato venha a ser pronogado, o valor poderá vir a ser reajustado,
mediante acordo entre as partes, com base na variação do INPC, e desde que compatívelcom o preço de mercado, na forma
do art. 65, §80 da Lei no. 8.666/93.

§60 
- No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualizaçâo do valor mencionado no capuÍ desta Cláusula, o

lndice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE,

§7o. Nestes preços estão incluídos todas as despesas que, direta ou indiretamente, deconam da execução deste Contrato,
inclusive custos com pessoal, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, administraçã0, tributos, emolumentos e
contribuiçÕes de qualquer natureza.

§8o' O pagamento das obrigações relativas ao presente contrato deve obedecer e cumprir a odem cronológica das datas
das respectivas exigências, a teor do que dispõe o art. 70 §20, lnciso lll, da Lei no 4.320/1g64, art. So e 70, §2õ, lnciso lll, da
Lei no 8.666/93.

çúUSULAJERCEIRA - DA VIGÊNCA íArt. 55, inciso tv. da Lei n" 8,666/931 i
O presente Contrato terá vigência de 30(hinta) dias conidos a partir Oa Oata Oe sua assinatura encenando-se com finalizacão Y^
da execução dos serviços e efetivo pagamento. - '.'-.'.--'-- 

f
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As despesas com o pagamento do referido objeto estão

conÍorme classiÍicação orçamentária:

previstas no orçamento da Prefeitura Municipal de
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UNIDADE ORçAMENTÁRn: 2í04- Secretaria Municipal de lnÍraestrutura e Meio Ambiente

PROJEÍO ATIVIDADE: 1006- Construção, reÍoÍma e/ou ampliaçáo de prédios públicos municipais.

cLASSIFICAÇÃO ECONÔMrcA: 4490.51.00- Obras e lnstalaçôes
FONTE DE RECURSO: 100í

n" 8.666/93)

Pelo atraso iniustiÍicado na execução do Contrato, pela inexecução total ou parcial do objeto pactuado, co

Contratante podeÉ aplicar à Contratada as seguintes sanÉes, previstas no art. 87 da Lei no. 8.666/93, g

CúUSULA QUINTA . DO DIREITO E RESPONSABILIDAD DAS PARTES (aÉ. 55. inciso Vll e Xlll, da Lei n" 8.666/931.

A Contratada, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:

. Pagamento dos salários, encargos sociais, taxas, fomecimento dos matêriais necessários ê demais despesas

exigidas para a execução dos serviços, seÉ de responsabilidade da Contratada;

rA CONTRATADA deveÉ executar os serviços descritos no presente Contrato e outros que, porventura, venham a

ser fazer necessário durante o deconer do periodo;

. A Contratada deveÉ, se assim exigido, manter à disposição no local da prestação dos serviços, o responsável pela

empresa.
. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Prefeitura ou a terceiros decorÍentes de sua culpa ou dolo

na execução do Contrato nâo excluindo ou reduzindo essa Íesponsabilidade a Íiscalização ou o acompanhamento

pela Contratante.
. Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, LicenFs ou quaisquer outros Termos de Autorização que se façam

necessário s à execução do Contrato.

o Executar Íielmente o objeto contratado e o prazo estipulado

.Não transfeÍir a outrem, no todo ou em parte, o Contrato Íirmado com a Contratante, sem pÉvia e expressa

anuência desta.

.Não realizar associação com outrêm, cessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusâ0, cisão ou

incorpoÍação, sem prévia a expressa anuência do Conhatante.

. Manter, durante toda execução do Contfato, as condições inicialmente pactuadas.

A Contratante, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:

. EÍetuar o pagamento nas condiçóes e pleço pactuados.

. Proporcionar à Contratada todas as condi@es necessárias ao pleno cumprimento das obrigaçoes deconentes do

presente Contrato, consoante estabelece a Lei no. 8.666/93;

. Designar um representante para acompanhar e Íscalizar a execução do presente Contrato, que deveÉ anotar em

registro proprio, todas as oconências vedÍicadas;

. Comunicar à Contratada toda e qualquer oconência relacionada com a execução dos serviços, diligenciando nos

casos que exigem providências preventivas e conetivas.

CúUSULAS A. DAS PENALIDADES E LTAS (AÍt. 55. inciso Vll. da
nforme o caso, o
arantida a prévia

defesa:
| - adveíência;
ll . multa de 0,570 (zero virgula cinco por cento) por dia, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor do Contrato, em

deconência de atraso inlusüÍicado no fomecimento;

lll . multa de 1070 (dez por cento) sobre o valor tohl deste ContEto, no caso de inexecução total ou parcial do mesmo;

lV , suspensão temporária de participar em licitaçáo e impedimento de contratar com a AdministÍaçfu do Contratante, pelo

prazo de até 2 (dois) anos;

V - declanação de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administnação PÚblica.

CúUSULAS DA RESCFÃO (aÉ. 55. inciso Vlll, da Lei n'8.666193).

lndependentemente de notificaçôes ou interpelaçoes judiciais ou extrajudiciais, constituem motivos para rescisão do Contrato

as situaçóes previstas nos aÍtigos 77 e 78, na forma do artigo 79, da Lei no. 8.666/93.

§ío - O presente Contrato podeÉ ser rescindido, hmbám, por conveniência administÍativa, a Juizo do Contratante, sem que

caiba à Contratada qualquer ação ou interpelação judicial.

§? - No caso de Íescisão do Contrato, o Contratante Íca obrigado a comunicar tal decisâo à Contratada, por escrib, no

mínimo com 30 (trinta) dias de antecedência.

§30 - Na oconência.da rescisão prevista no 'caqrt" desla cláusula, nenhum ônus recaiÉ sobre o Contratante em viÍude

desta decisão, ressalvado o disposto no § 20 do artigo 79 da Lei no. 8.666/93 e altenaçÕes.

,l-
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8.666/93).
rua núOtese de rescisão administrativa do presente Contrato, a Contratada reconhece, de logo, o direito da Contratante de

adotar, no que couberem, as medidas previstas no artigo 80 da Lei n0. 8.666/93.

inciso Xll, da Lei n'8.666/93).

O presente Contrato fundamenta-se:

I - nos termos do Contrato de Dispensa que, simultaneamente:

o não contrariem o interesse público;

ll - nas demais determinações da Lei 8.666/93;

lll - nos preceitos do Direito Público;

lV. supletivamente, nos princípios da Teoria Geraldos Contratos e nas disposições do Direito Privado.

parágiafo único . Os casos omissos e quaisquer ajustes que se Íizerem necessários, em deconência deste Contrato, serão

acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasião, Termo Aditivo.

Este instrumento poderá ser alterado na oconência de quaisquer fatos estipulados no artigo 65 da Lei n0. 8.666/93, desde

que devidamente comprovados.

§t. . n Contratada Íica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais, os acréscimos e supressÕes que se Íizerem

ãecessários, até o limite legal previsto no art, 65, §10 da Lei n0. 8.666/93, calculado sobre o valor inicial atualizado do

contrato,

§2o. Nenhum acréscimo ou supressâo podeÉ exceder o limite estabelecido nesta condiçã0, salvo as suprcssões resultantes

de acordo celebrados entre as partes, de acordo com o art. 65, §20, ll da lei no. 8.666/93,

As partes contratantes elegem o Foro da Cidade de Riachuelo, Estado de Sergipe, como único competente para dirimir E§

questões que porventura surgirem na execução do presente Contnato, com renúncia expressa por qualquer outro.

E, por estarem assim, justas e Contratadas, as partes assinam este instrumento, na presença de 02 (duas) testemunhas, a

fim de que produza seus efeitos legais.

Riachuelo/Se, 28 de maio de 2021.

PETERSON ARAÚJO

Ht+íll

CPF
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Testemunhas

Contratada

CPF YQa A)


